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ANO III - EDIÇÃO 552 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 202398
1D: 92AD2A3DB6BB4 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATRAL DO 
CONTRATO N" 01.0803/2023, REFERENTE À 
ll'lEXIGIBILIDADE N 11 005/2023, PROCESSO 
AD?dlNISTRATIVO N"- 018/2023, REALIZADO POR A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO 
GURGUÉIA-PI E A EMPRESA POSmvA ASSESSORIA 
PÜBLICA L TDA. 

Pelo presente ins t:nunc nto, A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA­
PI, s ituada na Ave nida Ju!><.."tdino Kubit.sc h e k, 2 6.50, C e ntro, C o lô nia e.lo Guq,•u c ia -PI , inscrito n o 
C N l~J n 11 4 1.522 .350/ 000 1-03, rcprc s c nt;uJa p e la E x 1110 . Sr. Sil,.;o B c,,;e rr;, da Silva, port;,dor do 
C P F n u 8 5 1.233.823 -72, ,·c,;ulvc por n ·, c io d este TERMO DE RESCISÃO UNTI.ATERAL DE 
CON'TRA.TO, r csci n<li r o c ontr;ito c ele brado corn a c n1.prcsa POSITIVA ASSESSORIA 
PÚBLICA L'TDA, inscrita n o CN l~J n " 22.78 2.906/ 000 1-48 , sediada na Rua N;1po ld i o Lin1.a, 
13 20, B a in-oJó que i, ·r e 1·cs ina-P I. C E I,.: 64.049-220, 1nc dian1:e as d ú u s ulas e condi<,:õcs que SCb'l..1c 1n: 

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O Município de C o lô nia do G u1·b'l..1é ia - P I r e so lv e 1·esdndfr unilat:c nLin1.cnt:c o cont:n1to 
s up racitado cde hrado c.:011.1. a c n1.pre sa POSrTIV"A ASSESSORIA PúBLICA L'IDA a partir do 
dia 0 8/ 0 3/2 0 2 3, te ndo e11.1. vi s ta <1ue esta Adn1.inist:r: •<,::lo n;lo te n1. rnais inte resse e 11.1. continuar con1. 
a p1·csta<,::l o d e sc rvi<,:os d e a ssessoria e con s u lto ria csp ccializ:1da na c apt:.u;,::l o d e r ccu1·sos tCd c rai s e 
e s taduai s, através da elabo r a <,:à o d e planos d e trabalho e n 1.o n ito ra1nc nto d os s is tc n1.as d o governo 
estadual e fe d e ral por n1.c io do diag n ó>i ticos d e co n vt'.;nio>i e/ou ins a ·u11.1c ntos s irnilarcs que c n volvan1 
a 1n.,ns lC rt'n ci:, d e rc<..:Ul">iO>i linan<..:c iro>i , p o r n,:,,.õcs d e inte resse públi<..:o , d e a lu, r c lcvi,ncia e :unplo 
conhcci1n c nto . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA.JUSTIFICATIVA 

Es t•.1 rescisfü.> funda rn e nt:a->ic n o inc is o 1, do art. 79. da Lei 8.666/ 19 9 3 . te ndo c 1n v ista que 
a d e cisà o da resci s;lo do cont:1·;.1to foi ton1ada unilat:e r·ahne nt:e p e la Ad11.1.inis u ·a çf10. 

CLÁUSUI.A QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A p uhlic aç;lo do extrato do p1·es t::nte -r e n110 d e R esc i,.,r,o na in1prt::n>ia o fi c ial ~ condi<,:.1o 
indis p c n s úve l para a s u ;.1 clic{1cia, ficando a c argo e a s e xpe n s a s da Contratante, n os t:e nnos do 
par{igrnfr> único do a.-t. 6 1, da Lei 8.666/ 1993. 

COLÕNIA DO GURGUEIA · PI 
P R E FE ITURA 

C o lônia do Gurb'l..1éia - PI, 2 3 d e ag o s to d e 2 0 23. 

Silzo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal de Colônia do Gurguéia - PI 

Gestão feita com diálogo! 
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P.M. DE COLÔNIA DO GURGUÉIA-PI 
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RUBRICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LlCITAÇÃO Nº 012/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 038/2023 
CONTRATO N. 01.2108/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II DA LEI 8.666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS 
SAÚDE PREVENTIVA E INCLUSÃO ESPECIAL DESTINADOS ÀS SECRETARIAS 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA-PI. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.800,00 (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 21/08/2023 
VIGÊNCIA: 31/12/2023 
FONTE:500 
SIGNATÁRIOS: SllZO BEZERRA DA SILVA, PElA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLÔNIA DO GURGUÉIA-PI E O SR. JOSÉ REINALDO DE OLIVEIRA, PElA 
EMPRESA PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. 

Gestão feita com Diálogo! 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: OBB5A4COBA164 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA 
A v. Hc lv fdio Nunes, 2 .650 , Centro. -ColOniu d o G u rguf iu, Es tado do Piau í 

COI.ÕNIA DO OURGUlilA _ PI Fo ne: (0 .. 89) 3:538- 1 150 CNPJ : 4 1.522.350,000 1 -03 

Decreto Nº 142/2.023. de 28 de agosto de 2 .023. 

Determina a p aralização d a s atividades e 
serviços públicos em todos o s órgãos da 
Ad1ninistração Pública Municipal, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERA.NDO a acentuada queda no repasse do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM no mês de julho de 2023 em com paração ao mesmo período 

do ano a nterior, o que provocou desequilíbrio nas contas públicas; 

CONSIDERANDO a manutenção do nível de queda do repasse do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM no mês de agosto de 2023 em comparação ao 

mesmo período do ano anterior, criando grave situação financeira no município; 

CONSIDERA.NDO o atraso no repasse dos valores das Emendas ao Orçamento, 

proposta por parlamentares; 

CONSIDERANDO o aumento nominal e percentual das despesas com saúde e 

educação desde o início de 2023; 

CONSIDERANDO que a fa lta de recursos públicos tem impedido o ente de 

cumprir com a totalidade de seus compromissos, pondo em risco a manutenção 

dos serviços públicos ofertados e a adimplência junto aos servidores e 

fornecedores; 

CONSIDERANDO a necessidade de chamar a atenção de toda a sociedade para 

conhecer as dificuldades enfrentadas e participar ativamente da busca por 

soluções; 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA 
Av. Helvídio Nunes. 2.650. Cenuo . -Colônia do Gurgué ia. Estado do l'iauí 

Fone: (0 **89) 3538-1150 CNPJ: 41 .522.35().,t)()() l-03 

CONSIDERANDO que o dia 30 de agosto de 2023 foi escolhido pelos gestores 

municipais piauienses para a realização de manifestação na capital do Estado em 

busca de solução para o empasse financeiro; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento dos órgãos da 

Administração Pública Municipal durante manifestações; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado PARALISAÇÃO dos serviços públicos municipais em 

todos os órgãos e entidades componentes da Administração Pública Municipal no 

dia 30 de agosto de 2023 , sem prejuízo dos serviços essenciais de saúde e 

educação, sobre os quais decidirá o órgão competente. 

A rt_ 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, Colônia do Gurguéia (PT), 28 de agosto de 2023. 

Registre-se, Publique-se! 

SILZO BEZERRA DA : 1~~~~:E~~~';;~digitalpo, 

SI L V A:8512338237 SILVA:85123382372 

2 ---- ~;~i;.= 2023.08.29 12:13:32 

Silzo Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 


